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Os aditivos alimentares são substâncias adicionadas intencionalmente aos alimentos com funções tecnológicas na sua conservação, sabor, cor e textura. Na União Europeia, o seu uso é autorizado pela

Comissão Europeia com base em avaliações de segurança da Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (EFSA) considerando aspetos químicos, toxicológicos e de impurezas, sendo apenas

autorizados os considerados seguros (Regulamento (UE) 1129/2011).

Garantia da 
segurança dos 
consumidores 

Dose Diária 
Admissível 

(DDA) 

Limites Máximos 
de Utilização 

(LMU)

• Estados-membros devem monitorizar o uso e a 
ingestão de aditivos (Artigo 27.º do Regulamento 
CE n.º 1333/2008)

• A monitorização deve ser regular, já que a ingestão 
pode variar com os hábitos alimentares e com o uso 
dos aditivos pela indústria

Garantir um 
consumo seguro

Acompanhamento contínuo permite:

• atualizar as avaliações de segurança; 

• rever limites de máximos de utilização 

quando necessário para proteger a 

saúde dos consumidores.

MONITADITIVOS
Sistema de 

monitorização da 
ingestão de aditivos 

Instituto Nacional de 
Saúde Doutor 

Ricardo Jorge (INSA)

A monitorização da ingestão de aditivos é complexa e dispendiosa, por isso prioriza os de maior risco e os grupos populacionais mais vulneráveis, como crianças e adolescentes. Ingestões abaixo da DDA são

seguras; os aditivos cuja ingestão apresenta risco de ultrapassar esse limite passam a um estudo mais detalhado.

ADITIVOS ALIMENTARES

PORTUGAL
OBJETIVOS

Objetivo geral

• Avaliação da ingestão de aditivos alimentares em indivíduos dos 11 aos 17

anos de idade.

Objetivo específicos
• Avaliação do consumo alimentar através de questionários às 24-horas anteriores.

• Cálculo da Ingestão Diária Estimada (IDE), por indivíduo, dos aditivos alimentares com

base no consumo e nos Limites Máximos de Utilização (LMU).

• Caracterização da ingestão por comparação da IDE com a respetiva Dose Diária

Admissível (DDA) e eventual identificação dos aditivos alimentares que passam à fase

seguinte de avaliação.

RESULTADOS

METODOLOGIA

Avaliação do consumo alimentar – Questionário de Consumo Alimentar - QCAonline

Recolha dados sociodemográficos, antropométricos e de consumo 
alimentar das últimas 24 horas – Escolas públicas e privadas

Cálculo da Ingestão Diária Estimada (IDE) por indivíduo – Plataforma de 
Avaliação da Ingestão Aditivos alimentares - PAIAA 

Caracterização da ingestão por comparação da IDE com a respetiva Dose Diária 
Admissível (DDA) 

• O aditivo não apresenta 
risco para a saúdeIDE < DDA

• O aditivo será alvo de 
estudos mais precisosIDE > DDA

O estudo anual permite 

identificar os aditivos mais 

consumidos e priorizar

análises mais detalhadas.

162 aditivos 
alimentares

49 com DDA

3 Antioxidantes

3 Edulcorantes

6 Corantes

8 Conservantes

29 Outros

113 com DDA 
não 

especificada

Aditivos identificados nos
Alimentos do questionário

Monitorização – Avaliação da Ingestão Diária Estimada (IDE) e comparação com a DDA

Figura 1 – Número de aditivos que apresentam indivíduos cuja IDE é

superior à DDA, para os anos 2022 ( ) e 2024 ( ) e total de aditivos

com DDA definida ( ), por classe funcional.

Figura 2 – Percentagem da população total estudada cuja IDE é superior à DDA para o aditivo alimentar para os anos 2022 e 2024.

E160b(i) - Anato, bixina, norbixina; E250 - Nitrito de sódio; E321 - Butil-hidroxitolueno (BHT); E339(i) - Fosfato monossódico; E341(i) -

Fosfato monocálcico; E444 - Acetoisobutirato de sacarose; E445 - Ésteres de glicerol da colofónia; E476 - Polirricinoleato de poliglicerol;

E481 - Estearoíl-2-lactilato de sódio; E950 - Acessulfame K.

Ano Monitorização
Nº Agrupamentos 

Escola participantes

Nº Adolescentes 

11-17 anos

2022 4 545

2024 16 748

Tabela 1 – Dados monitorização.

CONCLUSÕES ATIVIDADES FUTURAS
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Dois questionários às 24 horas anteriores 

em dias não consecutivos


